
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL VINICIUS POIT (NOVO/SP) 

REQUERIMENTO Nº  , DE 2019 

(DO SR. VINICIUS POIT) 

Requer a realização de audiência pública para 

debater sobre o despacho decisório nº 

128/2019/CPRP/SCP, da Agência Nacional de 

Telecomunicações – ANATEL que proibiu a 

disponibilização de conteúdo audiovisual pago 

por aplicativos da internet pela FOX Latin 

America Channels do Brasil a usuários que não 

possuem assinatura de televisão paga. 

Senhor Presidente,  

Nos termos do artigo 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

requeiro a Vossa Excelência que, ouvido o Plenário, seja realizada Audiência Pública para 

debater sobre o despacho decisório nº 128/2019/CPRP/SCP, da Agência Nacional de 

Telecomunicações – ANATEL que proibiu a disponibilização de conteúdo pago pela Internet 

pela FOX Latin America Channels do Brasil a usuários que não possuem assinatura de televisão 

paga. 

Sugiro que sejam convidadas para compor a mesa, como debatedores, as 

seguintes pessoas:  

 Sr. LEONARDO EULER DE MORAIS – Presidente do Conselho Diretor 

da Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL; 

 Representante do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações – MCTIC; 

 Representante da Associação Brasileira de Emissoras de Rádio e Televisão 

– ABERT; 

 Representante da Associação Brasileira de Rádio e Televisão – ABRATEL;  

 Representante da FOX Latin America Channels do Brasil; 

 Representante da Claro S.A. – CLARO; 

 Representante da Motion Picture Association – MPA. 



 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL VINICIUS POIT (NOVO/SP) 

JUSTIFICAÇÃO 

A Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, em virtude da 

publicação do despacho decisório nº 128/2019/CPRP/SCP, parece ter exorbitado de sua 

competência em prejuízo de consumidores que contrataram o serviço da programação do canal 

Fox pela internet. 

Fazem-se necessários esclarecimentos da Agência Reguladora para justificar a 

medida de suspensão da programação por meio de liminar, sem análise prévio do conselho da 

agência. 

 A oferta de programação audiovisual pela internet, como no aplicativo da Fox, 

é uma inovação tecnológica e necessita de maior discussão antes de sofrer ações administrativas 

que limitem seu uso e possam prejudicar os consumidores e a inovação. 

Assim, apresento proposta de audiência pública na Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI) com o objetivo de convidar as autoridades e 

especialistas sugeridos para expor a atual situação da medida. Com tal finalidade, entendendo 

essenciais os esclarecimentos a serem prestados na ocasião para esclarecer os trabalhos desta 

comissão, rogamos o apoio dos ilustres pares para a aprovação do presente requerimento.  

Sala das Comissões,   de julho de 2019. 
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